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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CATÓLICA
CNPJ 25.335.803/0001-28

ATA DE JULGAMENTO REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO ELETRONICO Nº: 01/2012. Aos dez dias do mês de maio do ano 
dois mil e doze, o Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Presidente da 
Associação Beneficente Católica reuniram-se para o julgamento da proposta e 
análise dos lances apresentados na licitação citada acima, que tem por objeto  a 
aquisição de MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, destinados a  
pacientes internados no Hospital Santa Isabel, de Ubá-MG, usuários do SUS, 
com recursos repassados pelo Estado de Minas Gerais, nos termos do Convênio 
nº. 523/2011 – EMG/SES/SUS-MG/FES, publicado no “Minas Gerais” de 
24/12/2011, conforme especificações constantes do edital, tendo-se decidido: 1) 
Excluir da licitação, desclassificando as propostas para os itens 6,10, 12, 13, 14, 
15, 16,17, 18, 19, 20 e 21, uma vez que após pesquisa de preços junto aos 
fornecedores cadastrados no setor de compras do hospital, apurou-se ser 
possível a aquisição desses itens em preços inferiores, com economia para o 
hospital, isto, inclusive, com fundamento no art. 3º da lei federal de licitações, 
que consagra ser objetivo da licitação a obtenção da proposta mais vantajosa. 
Apurados os preços junto aos fornecedores inscritos no hospital, foi aberta 
negociação com os licitantes pelo portal de compras da Caixa, não tendo esses 
concordado em abaixar os seus lances de forma a igualá-lo aos preços 
pesquisados pelo hospital (conforme tabela anexa a esta ata de julgamento).  
Decidiu-se, então, pela anulação dos itens e pela compra direta, pelo menor 
preço; 2) Para o item 11, não houve cotação no certame; 3) Classificar e 
adjudicar como vencedoras do presente processo, as empresas abaixo descritas, 
tendo em vista o preço cotado estar compatível com o de mercado, bem como, 
toda documentação apresentada para habilitação está de conformidade com as 
ex igênc ias  ed i ta l íc ias :  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0001-51: item 01: 500 unidades 
de Droperidol 2,5mg/ml + Citrato Fentanila 0,0785mg, com preço unitário de 
R$ 7,81 e total de R$ 3.905,00; item 4: 100 unidades de Ropivacaina 7,5mg 
20ml, com preço unitário de R$ 18,00 e total de R$ 1.800,00; item 7: 100 
unidades de Bupivacaina 0,75% S/V 20m, com preço unitário de R$ 17,40 e 
total de R$ 1.740,00; item 9: 300 unidades de Atracurio, Besilato 50mg/5ml, 
com preço unitário de R$ 5,55 e total de R$ 1.665,00. UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, CNPJ 60.665.981/0007-03: item 2:  
3000 unidades de Tenoxicam 40mg, com preço unitário de R$ 4,29 e total de R$ 
12.870,00. MAIS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 08.432.330/0001-68: item 
3: 100 unidades de Ropivacaina 10ML 20ML, com preço unitário de R$ 19,22 e 
total de R$ 1.922,00; J.ALMEIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ 
03.474.341/0001-97: item 5:   1.000 unidades de Critrato Fentanila 0,05mg/ml 
10ml, com preço unitário de R$ 2,09 e total de R$ 2.090,00.; PRATA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 
07.255.692/0002-49: item 8: 300 unidades de Propofol 10mg/ml 20ml, com 
preço unitário de R$ 4,50 e total de R$: 1.350,00.Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata que segue assinada e anexada aos autos. Ubá, 10 de maio 
de 2012, Evandro de Castro Doriguetto, CPF 530.112.526-53, Pregoeiro; 
Márcia Candian Filgueiras Sabioni�  e Rossimeri Fabris Xavier, Equipe de 
Apoio. Homologo o presente certame, nos termos acima. Ubá, 14 de maio de 
2012, Fabiano dos Santos, Presidente da Associação Beneficente Católica.

Ata de reunião do Conselho Fiscal: Ata da reunião extraordinária do 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ubá, realizada aos vinte e quatro dias do mês de outubro 
do ano dois mil e doze (24/10/2012), com início às 15h15min,  na  sede  
do Ubaprev,  na Rua Treze de Maio, 95 Sala 105, presentes  os 
Conselheiros Ana Paula da Costa Caneschi, Danielle Maria Pedrosa 
Alves, Evandro de Castro Doriguetto, Nélio Marangon de Oliveira e 
Solange Martins Soares.   Presente também o Sr. Welinton de Paiva, 
contador do Ubaprev. Presidência do Conselheiro Nélio Marangon de 
Oliveira. O Conselho conferiu os repasses da contribuição patronal e 
dos segurados da Prefeitura, referentes ao mês de julho de 2012, 
apurando-se: valor da folha de pagamentos dos servidores efetivos 
(considerando-se somente a parcela sobre a qual incide a contribuição 
previdenciária): R$ 1.734.032,80 o que ensejou as seguintes 
contribuições: patronal: R$ 405.064,89  (23,36%), englobando a 
contribuição regular mensal e a complementar para amortização do 
déficit previdenciário); contribuição descontada dos servidores: R$ 
190.743,60. Verificando os extratos bancários do mês de agosto/2012, 
verificou que o valor da contribuição patronal foi depositado no dia 
10/08/2012 e a parcela descontada dos servidores depositada também 
no dia 10/08/2012, no montante de R$ 157.735,37, descontando-se o 
valor de R$ 33.430,55 depositada a maior no mês anterior, conforme ata 
do Conselho Fiscal da reunião anterior (22/08/2012). Infere-se, 
portanto, que a Prefeitura considerou, como contribuição dos 
servidores, a quantia de R$ 191.165,92, apontando-se uma diferença a  
maior de R$ 422,32, a ser apurada. Registre-se que o correto seria o 
depósito até o quinto dia útil de agosto, qual seja, 07/08/2012.  Com 
relação à Câmara Municipal de Ubá, apurou-se também em  relação a 
julho/2012: valor da folha de pagamento dos servidores efetivos 
(considerando-se somente a parcela sobre a qual incide a contribuição 
previdenciária): R$ 31.325,34 , ensejando uma contribuição patronal de 
R$ 7.317,60 e a descontada dos servidores no importe de R$ 3.445,82. 
Compulsando o extrato bancário do Ubaprev, verificou-se que esses 
valores foram repassados ao fundo previdenciário no prazo legal. 
Verificou-se que as parcelas do mês de julho dos parcelamentos de 
débitos pactuados entre o Município e o Ubaprev foram quitadas no dia 
31/07/2012. Em julho, a Prefeitura repassou também ao Ubaprev a 
quantia de R$ 16.000,00 referente ao ressarcimento do pagamento com 
auxílio alimentação e salário família de servidores aposentados, 
benefícios estes instituídos pelo Município e que são pagos pelo 
Instituto junto com a folha de pagamento dos inativos. Considerados 
regulares também os recolhimentos das contribuições previdenciárias 
devidas em razão dos servidores efetivos em exercício no Ubaprev e na 
Funir.  Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de 
todos e encerrou a reunião às 16h05min, confirmando-se uma reunião 
extraordinária para o dia 30/10/2012, às 15h00min. Para constar, 
lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada 
pelos presentes e encaminhada para publicação na imprensa oficial. 


